
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 061/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

033/2022. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato(a) abaixo 

relacionado(a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial), pelo período remanescente de 99 dias, podendo ser renovado por mais 6 meses, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.576, 

de 1.ª de março de 2023: 

 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
CAROLINE MARTINS DE 

LIMA 38.º 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.          

 

Santo Antônio da Patrulha, 1.ª de setembro de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 
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RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal do Trabalho e do 
Desenvolvimento Social - SMTDS, conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 022/2023, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.741, de 09 de agosto de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

INSTRUTOR EDUCACIONAL – 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 20HR 

JABEZ SKALSKI 
SIEBRA 

3.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 01 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:2C0277D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 061/2023. 
 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 061/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
remanescente de 99 dias, podendo ser renovado por mais 6 meses, 
junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 033/2022 e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.576, de 1.ª de março de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cuidador Social Carga horária: 40 H/S 
CAROLINE MARTINS DE 
LIMA 

38.º 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 1.ª de setembro de 2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:7CD10EF8 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÕES 

HOMOLOGAÇÃO 
 
HOMOLOGAÇÃO  
  
CHAMAMENTO PÚBLICO 10/2023 
  
Homologo, a decisão da comissão, referente ao 
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES DE CARÁTER 
ASSISTENCIAL E SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, COM 
OBJETIVO DE SE HABILITAREM A RECEBER VALORES 
DECORRENTES DA RECEITA DO ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO. 
Tendo em vista a homologação do referido processo e com aprovação 
da Procuradoria Jurídica do Município, no Parecer n° 1238/2023, 
ficam intimados os interessados para, querendo, apresente 
impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
publicação oficial desta decisão, quanto à relação dos aprovados e 
conforme disposto no item 4.5 do edital do Chamamento Público n° 
10/2023. 
  
Entidades Cadastradas 
  
DESPERTAR ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO AUTISTA 
IGREJA MISSIONÁRIA PENTECOSTAL CRISTO VIVE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DOWN- PRÓ DOWN 
ESPAÇO ESPERANÇA- ESPAÇO ACOLHER 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS PAMPAS 
ONG CONSCIENTIZAR 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CENTRO ESPÍRITA OBREIROS DE CARIDADE 
ABRIGO ESPÍRITA MANOEL VIANA DE CARVALHO 
  
São Gabriel, 28 de agosto de 2023. 
  
LUCAS GONÇALVES MENEZES 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Leticia Menna Barreto Salvadé 

Código Identificador:F9F24530 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
11/2023 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS estará recebendo 
propostas e documentos objetivando acontrataçãode empresa para 
aquisição de peças e mão de obra para manutenção do Ônibus Escolar 
VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2022, com os seguintes horários: 
credenciamento a partir das 09hs até às 09:29:59 hs e 09:30 hs 
Abertura da Sessão Públicado dia19de setembro de 2023.Cópia do 
Edital, termo de referência e demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (55) 3269 – 1155; pelo e-mail 


